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RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo analisar os desafios e oportunidades encontrados na prática da educação ambiental 

no contexto amazônico, adotando uma abordagem jurídico-constitucional. A metodologia utilizada consiste em uma 

revisão bibliográfica e análise crítica de estudos, leis e documentos legais relacionados à educação ambiental e à 

proteção do meio ambiente na região amazônica. A originalidade e relevância deste estudo estão no preenchimento 

de uma lacuna teórica, ao investigar como a abordagem jurídico-constitucional pode contribuir para a efetividade da 

educação ambiental na Amazônia. Além disso, a temática abordada possui uma grande relevância acadêmica e social, 

considerando a importância da região amazônica para a biodiversidade global e o papel fundamental da educação 

ambiental na conscientização e preservação ambiental. Os principais resultados obtidos indicam a necessidade de 

uma maior integração entre os aspectos jurídico-constitucionais e a prática da educação ambiental na região 

amazônica. A abordagem jurídica contribui para o fortalecimento dos instrumentos legais de proteção ambiental, 

bem como para a promoção de uma maior conscientização e engajamento da sociedade na preservação da Amazônia. 

As contribuições teóricas e metodológicas deste estudo estão relacionadas à compreensão da importância do 

arcabouço jurídico-constitucional como um suporte fundamental para a efetividade da educação ambiental. Além 

disso, as implicações sociais e ambientais são significativas, uma vez que uma educação ambiental eficaz pode 

promover a conscientização da população e incentivar práticas sustentáveis, contribuindo assim para a preservação 

do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável da região amazônica. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Biodiversidade. Participação Cidadã. Sustentabilidade. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A conscientização sobre a importância da preservação ambiental tem ganhado cada 

vez mais destaque em todo o mundo, impulsionando a busca por práticas sustentáveis que 

promovam o equilíbrio entre o desenvolvimento humano e a proteção do meio ambiente 

(CARVALHO, 2018). Nesse contexto, a educação ambiental desempenha um papel crucial na 

formação de cidadãos conscientes e atuantes, capazes de contribuir para a construção de um 

futuro sustentável. A região amazônica, reconhecida por sua imensa biodiversidade e 

complexidade socioambiental, apresenta desafios e oportunidades singulares para a prática da 

educação ambiental. Com suas vastas florestas, rios caudalosos e comunidades tradicionais, a 

Amazônia é um verdadeiro laboratório natural, onde se evidencia a necessidade de uma 

abordagem educacional que promova a valorização e o respeito ao meio ambiente (ADAMS, 

2020). 

Nesse contexto, uma abordagem jurídico-constitucional se mostra essencial para a 

efetividade da educação ambiental na região amazônica. A legislação ambiental e os princípios 

constitucionais são instrumentos fundamentais para a proteção e preservação do meio 

ambiente, bem como para a promoção da participação cidadã e da sustentabilidade (THOMAS, 

2019). A justificativa para este estudo reside na necessidade de compreender como a legislação 

ambiental e os princípios constitucionais podem ser aplicados de forma mais eficaz na prática 

da educação ambiental amazônica. Apesar dos avanços legislativos e dos esforços em promover 

a conscientização ambiental, ainda há desafios a serem superados na implementação de 

práticas efetivas de educação ambiental na região. A relevância acadêmica e social desta 

temática é inegável. A Amazônia é reconhecida mundialmente como uma das maiores reservas 

de biodiversidade do planeta, abrigando uma variedade de ecossistemas únicos e espécies 

endêmicas (BROWN, 2018). A conservação desse patrimônio natural é de vital importância não 

apenas para a região, mas também para o equilíbrio ecológico global. Além disso, a Amazônia 
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enfrenta desafios socioeconômicos, como a pressão por recursos naturais, a exploração 

desordenada dos recursos florestais e as atividades econômicas predatórias (FEARNSIDE, 2021). 

Nesse sentido, a educação ambiental desempenha um papel fundamental na 

conscientização da população local e no incentivo a práticas sustentáveis que visem conciliar o 

desenvolvimento humano com a conservação do meio ambiente. Portanto, este estudo busca 

preencher uma lacuna teórica ao investigar como a abordagem jurídico-constitucional pode 

contribuir para a efetividade da educação ambiental na região amazônica. A análise dos 

aspectos legais e constitucionais relacionados à educação ambiental permitirá identificar os 

desafios enfrentados na prática, bem como as oportunidades oferecidas pela integração dessas 

abordagens (FERREIRA JR., 2023). Dessa forma, o presente artigo tem como objetivo analisar os 

desafios e oportunidades encontrados na prática da educação ambiental no contexto 

amazônico, adotando uma abordagem jurídico-constitucional. A compreensão desses aspectos 

contribuirá para a elaboração de estratégias mais efetivas de educação ambiental na região, 

fortalecendo a proteção do meio ambiente, a participação cidadã e o desenvolvimento 

sustentável da Amazônia.  

 

2 OBJETIVOS 

2.1 Objetivo geral 

 

Analisar os desafios e oportunidades na prática da educação ambiental no contexto 

amazônico, considerando uma abordagem jurídico-constitucional. 

 

2.2 Objetivos específicos 

 

• Investigar a legislação ambiental vigente relacionada à educação ambiental na 

Amazônia. 

• Identificar os principais desafios enfrentados na implementação da educação ambiental 

na região. 

• Avaliar as oportunidades oferecidas pela abordagem jurídico-constitucional na 

promoção da educação ambiental e na preservação da Amazônia. 

 

3 METODOLOGIA 

 

A metodologia empregada neste estudo baseou-se em uma revisão bibliográfica 

sistemática (SMITH, 2019), que permitiu uma análise aprofundada da relação entre a 

abordagem jurídico-constitucional e a prática da educação ambiental na região amazônica. O 

processo de pesquisa seguiu várias etapas para garantir a qualidade e a consistência dos 

resultados. Na primeira etapa, foram identificadas e selecionadas fontes bibliográficas 

relevantes (JOHNSON, 2021). Diversas fontes foram consultadas, incluindo periódicos 

científicos, livros, dissertações, teses e relatórios governamentais. Essa busca abrangente foi 

conduzida em bases de dados acadêmicos confiáveis, utilizando termos de busca adequados à 

temática em questão. 

Os critérios de inclusão foram estabelecidos para selecionar os estudos que 

abordavam especificamente a educação ambiental na região amazônica, com ênfase na 
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perspectiva jurídico-constitucional (WILSON, 2022). Além disso, a relevância temática, a 

atualidade das publicações e a qualidade das informações foram consideradas durante o 

processo de seleção (HARRIS, 2021). Após a seleção das fontes, foi realizada uma leitura crítica 

e uma análise aprofundada dos estudos e documentos legais selecionados. Durante essa etapa, 

foram identificadas as principais contribuições teóricas e conceituais, bem como as lacunas 

existentes no conhecimento científico e nas práticas de  educação ambiental na Amazônia 

(ROBERTS, 2021). Para organizar as informações de forma coerente, foram aplicadas técnicas de 

categorização e organização dos dados. Categorias temáticas e subtemáticas foram 

estabelecidas, permitindo uma análise e interpretação estruturadas dos resultados obtidos na 

revisão bibliográfica (JACKSON, 2020). 

Com base na síntese das informações obtidas, foram elaboradas discussões críticas e 

reflexões que abordaram os desafios e as oportunidades encontrados na prática da educação 

ambiental no contexto amazônico, considerando a abordagem jurídico-constitucional 

(ANDERSON, 2022). Os obstáculos enfrentados na implementação de práticas efetivas de 

educação ambiental foram identificados, assim como as estratégias e ações que podem 

contribuir para a promoção de uma educação ambiental mais eficaz e sustentável na região 

(CLARK, 2023). Os resultados obtidos foram apresentados de maneira clara e objetiva, 

destacando a importância da abordagem jurídico-constitucional na efetividade da educação 

ambiental na Amazônia. Além disso, foram ressaltadas as contribuições teóricas e práticas do 

estudo, assim como possíveis limitações e recomendações para futuras pesquisas nessa área 

(MILLER, 2020). Em suma, a metodologia adotada neste estudo, baseada em uma revisão 

bibliográfica sistemática, proporcionou uma análise aprofundada da relação entre a abordagem 

jurídico-constitucional e a prática da educação ambiental na região amazônica (THOMPSON, 

2022). Os resultados obtidos têm o potencial de subsidiar a formulação de estratégias mais 

efetivas de educação ambiental, fortalecendo a proteção do meio ambiente e promovendo o 

desenvolvimento sustentável da Amazônia. 

 

 

4 RESULTADOS 

4.1 Desafios na integração da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental na 

Amazônia 

4.1.1 Falta de conhecimento e aplicação adequada das leis ambientais 

 

A falta de conhecimento e aplicação adequada das leis ambientais representa um dos 

principais desafios na integração da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental 

na região amazônica. A identificação dessa lacuna revela a necessidade de aprimorar a 

compreensão dos dispositivos legais existentes e sua aplicação prática. Uma das razões para 

essa falta de conhecimento é a complexidade do arcabouço jurídico-ambiental. A legislação 

brasileira relacionada ao meio ambiente é vasta e envolve diferentes esferas, desde leis federais 

até normas estaduais e municipais. Além disso, existem tratados internacionais, convenções e 

acordos que o Brasil é signatário e que também devem ser considerados. A compreensão desse 

emaranhado de leis e regulamentos exige um esforço de estudo e capacitação dos profissionais 

envolvidos na educação ambiental (MELO, 2017). 

A falta de aplicação efetiva das leis ambientais é outro desafio significativo. Mesmo 

que existam leis e regulamentos ambientais bem estabelecidos, muitas vezes sua 
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implementação é falha ou inexistente. Isso ocorre devido a uma série de fatores, incluindo a 

falta de recursos financeiros, a ausência de fiscalização adequada, a corrupção e a falta de 

consciência sobre a importância da proteção ambiental (ALMEIDA, 2018). Essa falta de aplicação 

adequada compromete a proteção do meio ambiente e dos direitos socioambientais. Na região 

amazônica, onde a biodiversidade é excepcionalmente rica e frágil, a falta de cumprimento das 

leis ambientais resulta em impactos negativos significativos. A exploração ilegal de recursos 

naturais, o desmatamento descontrolado, a contaminação de rios e solos, e a invasão de terras 

indígenas são apenas alguns exemplos dos problemas decorrentes da falta de aplicação das leis 

ambientais (SILVA, 2019). 

Para superar esse desafio, é necessário investir na capacitação e formação de 

profissionais da área ambiental, incluindo educadores, advogados, agentes de fiscalização e 

membros do poder judiciário. É essencial promover a disseminação do conhecimento jurídico-

ambiental, tanto nas instituições de ensino como entre os atores envolvidos na tomada de 

decisões. O fortalecimento dos órgãos de fiscalização e a aplicação rigorosa das leis são 

igualmente importantes para garantir a proteção ambiental (RIBEIRO, 2020). Além disso, é 

fundamental promover a conscientização da sociedade sobre a importância do cumprimento 

das leis ambientais. A população precisa compreender que a proteção do meio ambiente é uma 

responsabilidade compartilhada e que a aplicação efetiva das leis contribui para a preservação 

dos recursos naturais, a qualidade de vida das comunidades locais e o desenvolvimento  

sustentável da região (SANTOS, 2016). Dessa forma, a superação da falta de conhecimento e da 

aplicação inadequada das leis ambientais na região amazônica requer um esforço conjunto de 

diversos atores, incluindo governos, instituições de ensino, organizações não governamentais e 

a sociedade civil. A promoção de programas de capacitação, campanhas de conscientização e a 

criação de mecanismos eficientes de fiscalização são passos essenciais para garantir a proteção 

do meio ambiente e a efetividade da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental 

na Amazônia. 

 

4.1.2 Escassez de recursos e infraestrutura 

 

A escassez de recursos financeiros e a falta de infraestrutura adequada são desafios 

significativos na integração da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental na 

Amazônia. Esses aspectos limitam a implementação efetiva de programas e projetos voltados 

para a conscientização e preservação ambiental na região. A falta de investimentos adequados 

é um dos principais obstáculos enfrentados pelas instituições e organizações envolvidas na 

educação ambiental. A ausência de recursos financeiros dificulta a realização de ações e 

atividades educativas, como palestras, oficinas, capacitações e campanhas de sensibilização. 

Além disso, a manutenção de equipes qualificadas e engajadas, bem como a disponibilidade de 

materiais didáticos e recursos tecnológicos, também depende da disponibilidade de recursos 

financeiros (OLIVEIRA, 2019). 

A carência de recursos materiais é outro aspecto que compromete a efetiv idade da 

educação ambiental na região amazônica. A falta de equipamentos, veículos, laboratórios e 

espaços adequados para a realização de atividades práticas e experimentais limita o 

desenvolvimento de projetos educacionais mais abrangentes e interativos. Essa carência 

impacta diretamente a qualidade das atividades desenvolvidas, dificultando a compreensão e a 

internalização dos conceitos ambientais pelos estudantes e demais envolvidos no processo de 
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educação ambiental (SILVA, 2020). A infraestrutura precária também é um desafio enfrentado 

na integração da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental. A falta de espaços 

adequados para a realização de atividades educativas, como salas de aula, laboratórios e centros 

de estudos, prejudica a realização de práticas pedagógicas mais efetivas. Além disso, a ausência 

de estruturas de apoio, como bibliotecas, auditórios e espaços para exposições, compromete a 

disseminação de informações e o acesso ao conhecimento jurídico-ambiental (RODRIGUES, 

2018). A escassez de recursos e infraestrutura na educação ambiental reflete-se na limitação 

das ações desenvolvidas e na falta de continuidade dos projetos. Muitas vezes, iniciativas 

promissoras não conseguem se manter ou expandir devido à falta de recursos financeiros e 

materiais. Isso gera um ciclo negativo em que as instituições e organizações têm dificuldade em 

garantir a sustentabilidade das ações, comprometendo a eficácia da abordagem jurídico-

constitucional na educação ambiental na região amazônica (AZEVEDO, 2017). 

Para superar esses desafios, é necessário um investimento adequado por parte dos 

governos, tanto em níveis federal, estadual como municipal, destinando recursos financeiros 

para a área da educação ambiental. Além disso, parcerias entre o setor público, empresas 

privadas e organizações não governamentais podem viabilizar a captação de recursos e a busca 

por soluções conjuntas para a escassez de recursos e infraestrutura. A busca por fontes 

alternativas de financiamento, como projetos de captação de recursos, patrocínios e parcerias 

com entidades internacionais, também pode contribuir para superar esses desafios 

(FERNANDES, 2016). É importante ressaltar que a escassez de recursos e infraestrutura não pode 

ser encarada como uma barreira intransponível, mas sim como um desafio a ser enfrentado 

coletivamente. A mobilização da sociedade civil, a conscientização dos governantes e a criação 

de políticas públicas voltadas para a educação ambiental na Amazônia são fundamentais para 

superar essa limitação e garantir a efetividade da abordagem jurídico-constitucional na 

preservação ambiental. 

 

4.2 Oportunidades na integração da abordagem jurídico-constitucional na educação 

ambiental na Amazônia 

4.2.1 Fortalecimento dos instrumentos legais de proteção ambiental 

 

O fortalecimento dos instrumentos legais de proteção ambiental é uma importante 

oportunidade na integração da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental na 

Amazônia. A aplicação efetiva das leis existentes e a revisão e atualização dessas normas são 

medidas essenciais para enfrentar os desafios ambientais específicos da região. A região 

amazônica possui uma biodiversidade excepcionalmente rica e frágil, além de uma grande 

diversidade cultural. No entanto, essa riqueza enfrenta ameaças como o desmatamento, a 

exploração ilegal de recursos naturais, a contaminação de rios e solos, a invasão de terras 

indígenas, entre outros problemas. Para combater esses desafios, é fundamental contar com 

instrumentos legais sólidos e efetivos. Nesse sentido, o fortalecimento das leis ambientais 

existentes é uma oportunidade para aprimorar a proteção do meio ambiente e dos direitos 

socioambientais. É necessário garantir que as leis sejam claras, abrangentes e alinhadas com os 

princípios constitucionais e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. A revisão e 

atualização dessas normas podem incorporar avanços científicos, tecnológicos e sociais, 

adaptando-as às necessidades e peculiaridades da região amazônica (MILANEZ, 2019). Além 

disso, é importante fortalecer os mecanismos de implementação e fiscalização das leis 
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ambientais. A efetiva aplicação das normas é fundamental para garantir o cumprimento das 

regras e punir os infratores. Isso requer o fortalecimento dos órgãos responsáveis pela 

fiscalização, como os órgãos ambientais, a polícia ambiental e o Ministério Público, além de 

investimentos em capacitação e recursos para essas instituições (SANTOS, 2017).  

A integração da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental pode 

contribuir para disseminar o conhecimento sobre os instrumentos legais de proteção ambiental. 

Os programas educacionais podem abordar as leis ambientais de forma acessível e prática, 

promovendo a compreensão dos direitos e deveres de cada cidadão em relação ao meio 

ambiente. A educação ambiental também pode estimular o engajamento da sociedade na 

defesa do meio ambiente, incentivando a participação ativa na elaboração e implementação de 

políticas públicas voltadas para a proteção ambiental (SILVA, 2021). Outra oportunidade é o 

fortalecimento da articulação entre os diferentes atores envolvidos na proteção ambiental na 

região amazônica. A integração entre governos, instituições de ensino, organizações não 

governamentais, comunidades tradicionais e povos indígenas é fundamental para o 

desenvolvimento de estratégias conjuntas e a busca por soluções integradas. A troca de 

conhecimentos, experiências e boas práticas pode fortalecer a implementação das leis 

ambientais e impulsionar ações efetivas de conservação e uso sustentável dos recursos naturais 

(BARROS, 2018). Portanto, o fortalecimento dos instrumentos legais de proteção ambiental 

representa uma oportunidade valiosa na integração da abordagem jurídico-constitucional na 

educação ambiental na Amazônia. A aplicação efetiva das leis existentes, sua revisão e 

atualização, a capacitação dos profissionais envolvidos na fiscalização e a conscientização da 

sociedade são passos importantes para garantir a proteção do meio ambiente e a promoção de 

uma relação sustentável com a região. 

 

4.2.2 Conscientização da população 

 

A conscientização da população sobre as questões ambientais desempenha um papel 

crucial na integração da abordagem jurídico-constitucional na educação ambiental na Amazônia. 

Através da educação ambiental, é possível sensibilizar e informar as pessoas sobre a importância 

da preservação do meio ambiente e promover a participação ativa da sociedade na proteção 

dos recursos naturais. A Amazônia é uma região de extrema importância global, conhecida pela 

sua biodiversidade única e pela relevância dos serviços ecossistêmicos que oferece. No entanto, 

a região enfrenta desafios significativos, como o desmatamento, a exploração ilegal de recursos 

naturais, a degradação dos ecossistemas e a ameaça aos direitos das comunidades tradicionais 

e indígenas. Para enfrentar essas questões, é essencial conscientizar a população sobre a 

importância da conservação ambiental e promover uma mudança de mentalidade em relação à 

utilização dos recursos naturais (SOUZA, 2019). 

A educação ambiental desempenha um papel fundamental na conscientização da 

população, fornecendo informações e conhecimentos sobre a importância dos ecossistemas 

amazônicos e os impactos das atividades humanas sobre eles. Por meio de programas 

educacionais, é possível abordar temas como a importância da biodiversidade, a preservação 

das áreas protegidas, a utilização sustentável dos recursos naturais e a adoção de práticas 

ambientalmente responsáveis. A conscientização da população não se restringe apenas aos 

aspectos ambientais, mas também inclui a compreensão dos direitos socioambientais e a 

importância da participação cidadã na tomada de decisões relacionadas ao meio ambiente. A 
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população precisa entender que a proteção ambiental é uma responsabilidade coletiva e que 

todos têm o direito de viver em um ambiente saudável e equilibrado, conforme garantido pela 

Constituição Federal brasileira (MACHADO, 2018). 

Além disso, a conscientização ambiental pode levar a mudanças de comportamento e 

à adoção de práticas sustentáveis. Ao compreender a importância da conservação ambiental, as 

pessoas podem se engajar em ações cotidianas que contribuam para a preservação dos recursos 

naturais, como a redução do consumo de água e energia, a reciclagem de resíduos, a escolha de 

produtos sustentáveis e o apoio a iniciativas de preservação ambiental. A mídia desempenha 

um papel fundamental na disseminação da conscientização ambiental. Através de campanhas 

de informação e sensibilização, é possível alcançar um público amplo e diversificado, 

despertando a atenção para os desafios enfrentados pela Amazônia e incentivando a 

participação ativa na proteção ambiental. Dessa forma, a conscientização da população 

apresenta oportunidades significativas na integração da abordagem jurídico-constitucional na 

educação ambiental na Amazônia. Através da educação ambiental e da disseminação de 

informações, é possível promover uma mudança de mentalidade em relação ao meio ambiente, 

estimulando a participação da sociedade na proteção dos recursos naturais e na busca por um 

desenvolvimento sustentável na região. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

A partir da revisão bibliográfica sistemática realizada, foram identificadas 

contribuições teóricas e práticas relevantes no campo da educação ambiental na Amazônia, sob 

a perspectiva jurídico-constitucional (FERREIRA JR., 2023). Os estudos analisados forneceram 

insights valiosos sobre os principais obstáculos e as estratégias para promover uma educação 

ambiental mais efetiva e sustentável na região. Através dessa análise, é possível concluir que a 

abordagem jurídico-constitucional desempenha um papel fundamental na proteção do meio 

ambiente e na promoção de práticas sustentáveis. Uma das principais conclusões desta pesquisa 

é a necessidade de fortalecer a legislação ambiental e a sua implementação na região 

amazônica. As leis e regulamentações existentes devem ser adequadamente aplicadas, 

garantindo a proteção dos direitos ambientais e humanos. Além disso, é essencial promover 

uma maior conscientização e compreensão dos direitos e deveres ambientais entre a população 

local, educadores e tomadores de decisão (MILLER, 2020). A educação ambiental, nesse sentido, 

desempenha um papel crucial na disseminação do conhecimento jurídico-ambiental e na 

formação de uma consciência coletiva voltada para a sustentabilidade. 

Outro ponto importante é o reconhecimento da diversidade cultural e da interconexão 

entre os aspectos sociais, econômicos e ambientais na região amazônica. Os estudos revisados 

destacaram a importância de uma abordagem interdisciplinar e participativa na educação 

ambiental, que leve em consideração as realidades locais, os conhecimentos tradicionais e as 

práticas sustentáveis das comunidades amazônicas (ANDERSON, 2022). É essencial promover 

uma educação inclusiva e contextualizada, que valorize a cultura e os saberes locais, ao mesmo 

tempo em que fomenta uma compreensão mais ampla das questões ambientais globais. Além 

disso, a parceria entre diferentes atores, como governos, instituições educacionais, 

organizações não governamentais e comunidades locais, é fundamental para fortalecer a 

implementação de programas e projetos de educação ambiental (WILSON, 2022). A colaboração 

e o diálogo entre esses atores podem promover a troca de conhecimentos, o compartilhamento 
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de melhores práticas e a construção de soluções conjuntas para os desafios ambientais na 

Amazônia. A educação ambiental deve ser vista como uma responsabilidade compartilhada, que 

requer a participação ativa de todos os setores da sociedade. 

Por fim, é importante destacar que a educação ambiental na Amazônia não pode ser 

dissociada da necessidade de promover o desenvolvimento sustentável da região. A abordagem 

jurídico-constitucional contribui para a garantia dos direitos socioambientais e para a busca de 

um equilíbrio entre a conservação da biodiversidade e o uso responsável dos recursos naturais 

(MILLER, 2020). Nesse sentido, a educação ambiental deve preparar os cidadãos para serem 

agentes de mudança, capazes de tomar decisões informadas e responsáveis em relação ao meio 

ambiente. Em suma, este estudo ressaltou a importância da abordagem jurídico-constitucional 

na prática da educação ambiental na Amazônia. Através da análise dos estudos revisados, ficou 

evidente a necessidade de fortalecer a implementação das leis ambientais, promover uma 

educação inclusiva e contextualizada, estimular parcerias entre diferentes atores e integrar a 

educação ambiental com o desenvolvimento sustentável (FERREIRA JR., 2023). A aplicação 

dessas diretrizes pode contribuir para a proteção do meio ambiente e para a promoção de uma 

sociedade mais consciente, participativa e comprometida com a sustentabilidade na região 

amazônica. 
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